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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. 0BJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS PARA AVALIAÇÕES E ATENDIMENTOS
ristoTCRAPÊUTicoé REALIZADOS PELO PROGRAMA NUTRIR. DE KESPONSABILibAOe DO SETOR GT DO
CUIDAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIANGUÁ.CE. ASSIM COMO TAMBÉM PARA O CENTRO
DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DiviSÃo PaR ITEM.
2.t. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de Saúde. órgão
resporlsávelpelo presente processo administrativo.
2.2, Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM {AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA
ME; EPP e MEI e ITENS EXCLUA:VOS PARA ME, EPP E NEi}.
2.2.t. Para o cumprimento do disposto no aã. 48 da i-ei Complementar 147/i4, a edmi istração pübiica:
1 - Deverá realizar píomsso iicitatóão destinado exciasivamente à paRicipação de microempresas e empresas de
pequeno pode nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00(oitenta milreais); predação dada peia Lei
Complementar n' 147. de r de agosto de 2014)
11. deverá estabelecer. em oertames para aquisição de bens de natureza divisível cota de até 25% (vinte e Ginga por
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porca

2.2.2. OS QUANTITATIVOS D0 0BJET0 DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: Galé
Principalcorresponde a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais do objeto. destinadas à participação
dos interessados que atendam aos requisitos do edital; Cota Reservada corresponde a 25% (vinte e cinco por Cento)

ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP eadestinado participação exclusiva das Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte -
Mlcroempreendedores Individuais MEI. sem prejuízo da sua participação na cota principal
2.2.3. Para os ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderão participar toda e qualquer Empresa que atenda o exigido

das Microempresas

no Editale seus anexos
2.2.4. Para as COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP e Mete ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI, somente
poderão participar Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
MEI

2.3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2,3.}. Regido pela Lei n.' {0.520, de 17 de filho de 20Q2 e, subsldiaãanente; pela Leln.' 8.666 de 24 de lunhc de
]993, wm a$ alterações da Le] n.' 8.883/94 e da Le} n.9 9.$48/98, peia Le] Cornpiementar n' ]23/20e$ e suas
aiteíações posteficres. D8c⑤tc Federaln'. t0.024/i9. de 28 de setembⓕ de 2019,

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA
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  ITEM OI EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI     PRE D MEDIA

ITEM ESPECIFIC ;ÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VR. UNIT. VR. TOTAL

 

BOSU.MEIABOLA
Produtoidealpararealizarumtrelnamentofuncionalcompleto.Ame
abolacombasepermlteotrabalhodosmúsculasdocorpo. Fornece

exercícios proporcionados como equilíbrio
potência.alongamento.fortalecimento. entre outros

Resistente: produzido em láEex com 3,0mm de espessura
garante resistência e absorção de impactos

Versátil: asscçiação de resistores elásticos proporciona
diversas Upas de exercícios

Prático: gera resistência. o que permite a aplicação de
exercícios para fortalecimento muscular

UND

     



ⓖ' #'

IUa

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácida CEP: 62 327 335 - Tianguá -- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0ea1-20 - CGF: Q6.920.467-1 Fode:(88) 3674-2288

 
Eüciente= permite execução de exercícios que nãa são

possíveis em bolas mteirasl
Seguro: suporta até 260 kg, permite o uso de prática de

exercícios com segurança
Meia Doía Bosta com Eiásücos; Alças e Bomba

Material= látex 3.0 mm
Pesa máximo suportada: 26a kg

Dimensões
Diâmetro: 55 cm
Altura: 25 cm      

  ITEM 02 . EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI     PREÇO MEDIU
ITEM ESPECIFICA a Da PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VR. UNI T VR. l U l AL

BOLA SUÍÇA - 55 cn
Auxilia em exercícios de reabilitação quanto para atividades de

condicionamento físico. Os exercícios que utilizam esta bola
ontribuem para o aumento da força. equilibra e cmrdena②a

. Reeducação pastural;
MobilizaçãolMoblização

Estabiliza⑩o venebrai
Modulação do tõnu$;

. l .Desenvolvimentomotor: UND 6
' 1. Conaiclonamento físico/titnessl

Exercícios para estimulação do desenvolvimento infantill
Exercícios de Fortalecimento

Relaxamento
Alongamentos

Poslconane to em terapias
Técnica Bobath

Composição de PVC

  [TEM 03 . EXCLUS]VO PARA ME, EPP E ME]     PREÇO NIEDIV

ITEM ESPECIFICA O DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VR. UNET. VR. l U l AL

3

BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA
É efetiva para melhorar a função do músculo fraco dando

supoüe. ou relaxar o músculo muito contraída, e através dela
ocorre a suprmsão neuroiõgtca da dor após a aplicação da

bandagem na área afetaaa
Cornpasição: 96% algodão: 4% elastano;

Hipoalergênico
Ventilado, permite transpiração da pele

Dimensões: 05m x Q5cn {Cxl

UND 100

PREÇO MÉDIO  ITEM 04 . EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI    



ExercjciosdepropriocepçãodeMembrosSuperiores
PrevençãodeLEReDORTdeMembrosSuperioresl

EstimulaçãodaSensibilidade
Massagemrelaxante;

Massaaemempontosaatilhos.
ITEM 05 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
BOLA CRAVO CRESPA PARA PROPRIOCEPÇÃO P
Oferece uma variedade de usabilidade, e por ser crespa

propoíclooaestiⓕulos efetlvas ac organismo podendo $er üti!
em aüvidades relacionadas

areabilitaçãoetam bê mommassagem relaxante .
ExercíciosdepropriocepçãodeMembrosSuperiores;
PrevençãodeLEReDORTdefaembrosSupeHores:

EstimulaçãodaSensibilidade;
Massaaemrelaxante;

Massagemempo }osgâtllhos.
ITEM 06 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
BISCA DE EQUILIBRIQ FLEXÍVEL

PREÇO MEDIA

5 UND 80

ITEM UNIDADE
PREÇO MEDIA

Usado para o treino de equilíbrio e coordenação. Sua superfície
rugosa massageia o localonde a pressão é exercida,

es$mulando a circulação saítguinea. e conta também wm uma
superfície lisa, permitindo a melhor execução de diversos
exercícios. Treino de equilíbrio e propriocep⑩olmelhorar

pós-cirúrgica; reabilitação po$-trauma
Composição: PVC

Coí: preto;
Diversos níveis de infiagem

Uma face com cravos;
Uma face lisa;

Peso máximo supadado: í08 Kg;
Dimensões: 37,5 cm de diâmetro;

Com bomba de ar.
REM 87- EXCLUSIVO PARA ME, EPP E ME!

ESPECIFICACÃÕ DO PRODUTO
INCENTIVADOS RESPIRATORIO

O Incentivados Insplratórlo combina a Inspiração profunda: !ente
e prolongada, estímulo vlsua! de modo uni$cado: com o objetivo

de promover a expansão pulmonar
Prevenção e tratamento de atelectasias pós aperatóriasl

iacenãva a inspiração pilhada;
Exercita os músculos respiratórios;

Auxilia a prevenção de doenças brando-pulmonaresl
Expande as alvéolos pulmonares

6 UND 6

ITEM UNIDADE
PREÇO MÉDIO

.q

7 UND 120

PRE

..q

UND 12
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Corpo: poliestlreno cristal.

Esferas; polietileno
Anel: polietileno,

Mangueira: paiie6ieno
Bocal: pollpropileno

  ITEM 08 EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
  ESPECIFiÇAC O DO PRODUTO

8

KITaE RASPADORES PARA LIBERAÇAO MIOFASCIAL
Kit de 7 peças que permitem aplicar a técnica de Liberação

MI fasçlalem tecidos supeúclaÉs e profundos, Peças de desig
anatómico. que se adequam a mão do profissional
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propoídonando pntiddade durante o tratamento e além disso:
possuem estrutura arredondada que minimizam o desconforto
do paciente durante a técnica. Desenvolvido em Inox com alta

durabilidade e fácilhigienização. Líberaçãomiofascial,
w$nuiaçãc muscular; melhora da ciíçuiação sanguínea

relaxamento muscular; alivio de pontos de tensão.
ITEM 09 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
[AARTEL0 3yCK REFLEXO NEUROLÓGICO

IConfeccianada em aço inoxidáveIAl$1420. Borracha preta
Peso: 10glmedidas aprox.: 18,5 x 6,5 cml

ITEM 10 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

MINI BAND

ITEM

9

UNIDADE QUANTIDADE
ÉRECO UÉbtÓ

VR:..yNy.: l VR. TOTAL

UND

UNIDADE QUANTIDADE VR. UNIT. ! V.R:TOTAL

3 níveis de resistências

3 nivoi$ de resistência oferece uma resistência progressiva,
um trabalho ainda mais intenso com resultados mais eficazes.
Com 3 di&feates intensidades que pem\item realizar diversos
exercícios e também ter uma evolução diária na$ atividades na
resistência, força muscular, reabilitação e exercícios funcionais

Kit com 03 peças.

Dimensões= 50x5 cm ICxLj;
Intensidade de acordo mm a cor

Intensidade leve: 0,6mm de espessuras
Intensidade média: 0,8mm de espessura;

intensidade fode: imm de espesstifa.
ATEM 11. AMPLA PARTICIPAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO DQ PRODUTO

PONTOSSISTÉMICOS

10 UND

ITEM UNIDADE QUANTIDADE
PREGO MEDIA

vr!:..y$!!=.1 VR. TOTAL

11

Sementes de mostarda ①m miaopoíe cionan mo pontos
sistémicos nas técnicas de ACUPUNTURA. Cada material

possui uma função, sendo: Sementes de Mostarda - utilizada
para causar pressão no ponto desejado através do toque do

}aclente. Estimulo para portos sis④mi①s.
ITEM 12 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
PONTOSSISTÊMICOS

Sementes de mostarda com micropore funcionam como pontos
sistémicos nas técnicas de ACUPUNTURA. Cada material

possui uma função, sendo: Sementes de Mostarda utilizada
para causar pressão no ponto desejado através do toque do

iacieote. Estímulo para oontos sistémicos.
ITEM {3 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E ME}

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
TORNOZELEIRNCANELEIRA - lkg

Materialresistente, de revestimento vínílico, sendo preenchido
de areia, ea quan$dade idem para ati glf a erga necessária, O

fechamento em ve+cro e dispõe maior segurança ao
usuário.Exercícios de fortalecimento de membros inferioresl
levantamento para fortalecimento de membros superiores;

carga obra katamentos de decantação articular.
ITEM 14 - EXCLU$1VD PARA ME. EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
TORNOZELEIRNCANELEIRA - 2kg

Materialresistente, de revestimento vinílico, sendo preenchido
ae areia. em quaübdade ideal para atingir a erga necessãõa. Q

fechamento em velcro e dispõe maior segurança ao usuário.

UND 7500

ITEM UNIDADE QUANTIDADE VR. UNIT. ] VR. TOTAL

12 UND 2500

ITEM UNIDADE QUANTIDADE vf!:...yNE:..[..yR:.]Ql41::

13 UND 12

ITEM UNIDADE QUANTIDADE VB: .PWIT: l W. TOTAL

UND
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O caiar máxima aceitável para a contratação possulcaráter slgilaso e será disponibilizada exclusivamente aos órgãos
de controle externo e interno, nos termos do Ad. '15 do Decreto Fedefaln' l0.024/20t9.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A aquisição de materiais e equipamentos é de suma importância, pois os mesmos serão destinados aos
Flsioterapeutas do Programa Nutrir. para manutenção dos atendimentos prestados aos usuários do SUS. com Q objetivo
de melhorar a assistência e reabilitação dos mesmos proporcionando uma melhor qualidade de vida

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos/Federal
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerente ao Fundo Municipalde Saúde

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www:!!gnaug:çe:gpl!:br
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  Exercícios de fortalecimento de membros Inferlares

levantamento para oRaieclme tc de menbícs superlcfes
carga cara tíatamentm de deçaotacão articular      

  ITEM 15 EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI     PRE  
ITEM ESPECIFICA O DQ PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VR. UN}T. VR. TOTAL

 
TORNOZELEIRNCANELEIRA - 3kg

MateHalresistente, de revestimento vinílica, sendo preenchido
de areia. em quantidade idealpara atingir a carga necessária O

fedtamenta em velcra e dispõe maior segurança ao usuáílo
Exercidos de foríateclmenia de membros inferiores

evantamento para fortalecimento de membros superiores;
a para tratamentos de decantação articular

UND }2    
  ITEM 16 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI     PRE OM DIO

ITEM ESPECIFI O DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VR. UNIT. VR. TOTAL

 
TORNOZELEIRNCANELEIRA 4kg

Materialreslstente. de revestimento vintllco, sendo preenchido
de areia: em q idade Idealpaíe atIngIr a ⑤rga nnessáãa. O

fechamento em vetcro e dispõe maior segurança ao
usuârio.Exercícios de fortalecimento de membros inferiores
levantamento para fortalecimento de membros superiores

carga oara tratamentos de decantação articular

UND 12  
O MÉDIO  ITEM 17 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI PRE

ITEM ESPECIFICA O DO PRODUTO

 
QUANTIDADE L VR. UNIT. E VR. TOTAL

1217

  ATEM 18 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEt
KEM i ESPECiFiC     VR. yNtT. ! VR. TOTAL

18

CONE DE PLÁSTICO
Cone de plástico de 23 cm para treinamento desportivo

Apresentação: [)iâmotro da base de 13cm. Cores diversas
Valor por unidade

UND 10    
  ITEM 19 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI     PRE O MEDIO

ITEM ESPECIFICA ÃO DO PRODUTO UNIDADE QUAUTtOAOE VR. UNIT VR. TOTAL

19

TATÂME EM EVA COM ENCAIXE NA COR AZUL
Tatame õe EVA {eüieno vinil acetadej; Fabricado com matéria

prima especial para tatamel Superfiüe textu gizada e
siliconizada: Tamanho: 15mm (alturas

Dimensões 100 cm x 100 cm ícomprimento x largura

UND 10

  VALOR GLOBAL ESTIMADO        



6. DO MODO DE DISPUTA
6.1. Sofá aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o medo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitarltes apresentarão lan③$ públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

7. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1. REGISTRO COMERCIAL. na caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, o caso da lícita te ser a sucursal: fillalcu agência, apⓕ$eRtaf o ⑤g stfc da Junta onde
opera com averbação no íegistro da Junta onde tem sede a matriz
7.2. AI'O CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrad(
no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de
sociedades por anões, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da llcitante
ser a sucursal. $1ialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão $er apresentados os aditivos posteriores ao
contrato iniciale $e consolidado, existindo alterações posteriores. também. essas serão exigidas
7.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples eReCto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal. filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde oFe-
Gam averbação no CaRórlo onde tem sede a matriz.
7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a
atlvidade assim o exigir
7.5. Cópia autenticada de documenb oficial de Idem locação de {odcs os sócios, dletofes ou do empfesàHo individual
No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus
administradores. membros de concelho de administração e da dlretoria acompanhadas dos ates que os nomearam

8. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
B.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)l
8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) au municipal, conforme o caso. se houver; relativo
aa domicílio ou sede da llcitanle. pedlne te ac seu ramo de atlvldade e compativelcom o objeto co {ratuall
8.6. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Atava da União(Inclusive contribuições sociais>. com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/20141
8.7. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu donic iio ou sede:
8.8. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débnos
Municipais de seu domicílio au sede (Geralou ISS)i
B.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal(CRF)l
8.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com a$ alterações da Lei N'.
q2.44Q/]] - DOU de Q8/Q7/2Q] ]
8.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte, saía assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo ril
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  )RGAO 06 - SecretaHa de Saúde

UNIDADE O :AMENT RIA 0601

DOTAÇÃO QRÇAMENTÁRIA lO.122.0007.2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Saúde

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo

FONTE DE RECURSO Recurso Próprio
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corresponderá ao momento em que o proponente far declarada o vencedor do certame, prorragavels por água perãldo.
a critério do Pregoeiro. para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de ceüldão negativa. e deverá apresentar Declaração de acordo cam o subirem 9.7.5,;
8.12. As micⓕenpfesas e emp⑧sa$ do pequeno porte deverão apreseataf toda a docume tacão exigida para efeito de
comprovação de íeguiaãdade $scai e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restãçãc
8.13. A não regularização da documentação: no prazo estabelecido, implimrá decadência do direito a registrar o preço
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da licitação;
B.14. CERTIFICADO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI. no caso de Microempreendeaor Individual

9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, lá exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. podendo ser atualizados por índices oHciais. quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta

a.]> Obsewações: serão çonsideBdos aceites como na forma da leio balanço patãncnial e demonstrações
coatábeis assim apⓕsentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anónima)
Publicados em Diário Oficiall
Publicadas em jornalde grande circulação; ou.
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1;2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balança e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da lícitante.

a.1.3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lel Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 -
estatuto das Mlcⓕempresas e das Empresas de Pequeno Pode "SIMPLES'

po f cc6pia. dos Tem\os de Abertura e de Ençerfamento do livre Dlêfio: devidamente autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da iicitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

O balanço patrlmoniale a$ demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade ficando, pois estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação económico-Hnanceira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário. posteriormente
referenciado Feio ⑧ceRte Acórdão 2.]4$/17-Plenário. o TCU adorou posicionamento sobre Q tema Que prima pela regra
prevista nc lask me o convoca õão. No caso

"(.-) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos andar se-ia em 30 de abHl: quando lá
teriam que ser apresentados o$ demonstrativos ano contábil 0e
referência, o Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros
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princípios como o da razoabi idade e o da econom cidade"freme 8
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal.'(Acórdão TCU 2.145/17-

a.3} Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG) e Liquidez Corrente (LC), bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar pütrimânio líquido ou capital
socialde 10%(dez por cento) do valor totalestimado da contratação au do item pertinente.

10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida
discriminada ou sImIlar, fornecida por pessoa Jurídica de direito pÚblIco ou privado, que comprove que a licltante pois
aptidão pa a G objetc deste certame.

]l. DEMAIS DOCUMENTOS DE I'iABiLi'RAÇÃO:
11.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999. publicada no DOU de
28/10/1999. e ao Incisa XXXjll. do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno. perigoso ou insalubre; nem emprega menores de 16(dezasseis) anos em trabalho algum. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
11.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. conforme HOd'i"
constante dos Anexos deste edital.
11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital
kart.32. $2', da Lei n.' 8.666/93)
11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno pode(ME ou EPP} que possua restrição Hscal, quanto
aos dacune tos exigidos neste çedame, devera apresentar a devia anão de que cona a a estação $scal e Que se
wmprcmete em sanar o vicio. no prazo de e5(cincos dias ãle]s confomle dispõe o ad, 43. $ ]e da Lei Compiemenlar

11.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante: conforme pre'/ê art. 5' oc
Decreto Municipalno 139/2014. de 23 de dezembro de 2014.
11.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a
documentação mencionada nos subitens 7 a 9 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE. juntamente com a Prova de regularidade para com a
fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Divida Atiça da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1 751 de
02/10/2014 e CertiHcado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS. assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso ao$ dados nele constantes). o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados
subirem 8e9deste edital* cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
4'i.6,1. Â documentação constante do Cadastⓕ de Fornecedores da Pefeitura Municipal de Tianguâ/CE deverá
também enconvar-se áe tro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
11.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e lá apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital. via
sistema. no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS: sob pena de habilitação
11.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital

NO. 123/06
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11.6.4, Nêo serão aceitas dmumeneos de habiillação cam indicação de CNPJ/CPF dlferen es. salvo aqueles iegain)ente

11.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os dacumentns deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própria natureza.
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.6.6. Serão aceitas registros de CNPJ de llcitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
11.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de habilitação
11.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão,
informando no "chat' a nova data e hofáíio para a ①etinuidade da mesma.
$1.6.9. Será inabiiiiada o iicitante que não comprovar $ua habilitação. seja por nãa apresentar quaisquer dos
documentos exigidos. ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.6.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a
comprovar o$ requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver concorrendo. e assim sucessivamente. sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções

11.6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

permitidosrm

cablveis

t 2. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
't2,'i, As cbriga②es d®cRfeRtes da presente licitação salão fomalizadas a favos de CONTRATO, ①lebfado entre c
Município de Tianguá/CE, através do Setor Soiicitante, representada peloea} Secretário(a}/Ordenador(a> de Despesa, e
o(s) licitantejs) vencedor(es), que observará os termos da Lel n.' 8.666/93, da Lel n.' l0.520r02, do edital e demais
normas pertinentes
12.2. DAS ORDENS DE COMPRAS= O$ produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de lO (dez) dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os
quantitativos â serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante
12.2.1. A ordem de compra emitida conterá o$ produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneãciário no $eu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu nümem de telefone, ou ainda remetida via e-
mail ac seu endereça eie fõniw, cujos dados constem do cadastro de {omecedofes.
12.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando
a entrega dos bens
12.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de lO {dez)
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA. nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, no$ anexos e disposições constantes de sua
proposta de preços
12.3.1. Para o$ produtos objetos deste certame. deverá ser emitida natura e nota fiscalem nome da Prefeitura do
Município de Tianguá/Ce
i2.3,].1. A$ i fomlações ecessáãas para emissão da {atufa e Rola fiscal deverão @f requerid $ j nÍO a SecíeiaR!

12.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especi$cadas neste
termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pelo Município de Tianguá/Ce
12.4. Os produtos licitadas deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência. no$ anexos desse ins aumento e disposições constantes de sua proposta de pⓕços. bem ainda ãs normas
vigentes, assumindo c fomeçedar a responsabilidade peia pagamento de todos os {mpos as; axa$ e qualsquei obus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis. Incluãve com
relação a teíceiws, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no totalou em parte. o objeto do fornecimento em que
$e verificarem vícios, defeitos ou íncorreções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decarrontes de sua culpa ou
dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanha e to pelo órgão interessado;
G> Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor, o Sí. Ronaldr'
Escorcio de Brita Júnnior, Portaria N' 04 de 13 de novembro de 2019, representante da SECRETARIA SOLICITANTE.
co for e o Ar{. 67 da Lei 8.666/93.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com a$ notas fiscais/futuras
devidamente atestadas pelo gestor da despesa: acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante
vencedor, todas atuaiizadas, obsewadas as condições da proposta.
14.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
$4.4. A$ pares $e obhgam reciprocamente a cumpãr integralmente as disposições do instrumento convocatóüo, da Lei
federaln'. 8.666 de 21 dejunho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002
14.2. O CONTRATADO obriga-se a
14.2.1. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias a contar da
ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas na Termo de Referência: nos anexos e

ai$posições constantes de sua Proposta Ge Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos o$
impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução'prestação
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato. e ainda
a) a reparar, corrigir remover ou substituir, às suas expensas, no tatalau em parte: o objeto do contrato em que se
veãficafem vícios, defeibs ou i ccaeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiras, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhame.
pelo órgão interessados
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 5D$b
(clRq e a por cento) dc vala l lcialatuaiizado do ccnÍatc; na {crma da medida provisória n' 926 de 2Q2C, aR. 4' -le/ou
na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993;
14.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante. em
decorrência dos produtos objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e Hscalizar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmente des çnado para
esse 0m, podendo, em decorrência. solicitar providências da Contratada. que atenderá ou justificará de imediato
15.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência
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15.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais
15.4. Permiãr ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que obsewadas as narinas de
seguraa®

16. DAS SANÇÕES
16.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento. ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e ②nsolidada, as seguintes penas
16.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o
retardamento da fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do
contratam comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fisga!, $cará Impedido de licitar e contratar com Q Município
de Tianguá/CE e será descíedenciado no Cadastro da PⓕfeKura MunicÊpalde Tiangeá/CE peia prazo de até e5(cin②}
anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato
d) comportar-se de modo inídõneol
11. Multa moratória de 0.3%(três décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitada, a é o lImIte de IQ%(dez por cento) sobre Q valor do contrato. caso feia Inferior a 30(!rinta} dias, ne caso de
retardamento na execu②o da contíatol
111. Multa moratória de 10% {dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(tanta) dias nn
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato. às
atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grade, ou descumprlmento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento do contrato ou em outros documentos que o
camplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, $em prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n'. 8,666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes

a) adveRêncial
b) multa de até 05% jcinco por cento) sobre o valor contratado
16.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguâ.'CE em favor da Contratada ou
cobradajudlcialmente, na inexistência deste.
16.3. As partes $Q submeterão ainda às demais sanções impostas no$ artigos 86 a 88 da Lei Fedoralno. 8.666 de 21 de
junho de 1993. alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.4. REAJUSTE; Os vaions constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decoMdos 12 {doze} meses.
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias
17.2. REEQtlILiBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou Impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda. em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando âlea económica extraordinária e extra contratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre o$ encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do equílibrio económico-financeira iniclaldo contrato. na forma
do brigo $5, 1i, "d' da Lei Federal n'. 8.$66/93: ai eíada e ça sc116ada

18. DA VISITA TÉCNICA
18.1. A Secretaria interessada. antes de homologar a licitação. poderá promover vistoria nas instalações da empresa
vencedora da Licitação. por meio de funcionário da própria secretaria. com a Hnalidade de comprovar a capacidade de
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prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens q
m atendineRto das exlgê das de acordo ccm o obletc licitada.
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada e
convocado o próximo licitante na ardem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

$9. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Este termo de referência. visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pagão
Eletrõnico, constando todas a$ condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou
condições que coMp⑥metaR; restrlnjam: ou frustrem o caràler competitivo e estabeleçam preferências ou deste açõe$
em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua
especificação, conforme disposto nos incisos l: lle llldo art. 3' da LeIN'. l0.520/02.
19.2. Reproduza-se Relmente este termo de referência na minuta do editale Anexos.

TIANGU&CE. DE DE 202'

ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO N' 08/2022-LESA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS PARA AVALIAÇÕES E ATENDIMENTOS.FISIOTERAPÊUTICOS
iÊÃiiii6ÓiiÊ(O PROGRAMA NUTRIR, DE RESPONSABILIDADE OO SETOR OT DO CUIDAR DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE TIANGUÁ.CE. ASSIM COMO LAMBEM PARA o CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUnICíPiO: tudo conforme
especÉHcaⓖes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

ITEM

VALOR TOTAL DEITEM R$.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

.}

execução do fornecimento referentes B

)posta de Peço esta em confomlldade

Av. Mcises Moita. 785
GNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288

ATEM ESPECIFICAM .0 UND QUANT MARCA UNll R$ l U l AL K)

             

Prazo de Entrega: IG de contados do recebimento da Ordem de Compra. {CCElgrmÊbg$gD
Prazo de va dado da Proposta de Preços: 60(sessentajdias. IConforme estabglec do em Eg

Dedaramos de que nos preços oteúadas estão inciiiíõas todas as despesas incidentes sobre
tributos, encargos sociais. e demais ónus êt Rentes a execucãp do ob eto glglgllcitação
Deciaramo$ãe que o proponente cumpre plenamente os requisitos de nabiiitaçâo e que sua
com as exigências do instrumento canvocatório(edital)



ANEXO !!! - MODELA DE CECLARÂÇOES

PREGÃO ELETRONIC0 Na Q812022 LESA

DECLARAÇÃO

IFICACÂO DO FORNECI DECLARA

a} s⑩b as penas da iei, pata todos es $ns de directa â que se possa presl8{, especialmente Faia ã $ de prova em prccessc ildÍa órlc; ju t
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei nD 9.854, de 27/10/1999. publicada
na DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXIII. do antiga 7a: da Constituição Federal: não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalha
naturno perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16(dezesseis) anãs em trabalha algum. salvo na condição de aprendiz: a parra
de 14 (quatorze} anos
b} sob as penas da l@i. para lados os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para Ins de prova em processo licltatório. junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que mncorda integralmente mm os termos deste editale seus anexos
c} que inexlste qualquer fa o superveniente fmpediüvc de nossa habilitação para paücipar ne presente certame iici e óno: bem assim que
Hcamos dentes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do aR. 32. $2'. da Leln.' 8 666/93

Pelo que, por sef a expressão da verdade, firma o presente, sob a$ penas da Lel

(CE), de 20 .

DECLARANTE

CNPi: $7.73s.178/0001-2G - CGF: 06,928.167 1 - Pane: {88) 3,671-2288
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO NO 08/2022-$e$A

CCNTRA70 Ne

Pelo presente insüumento de Contrato, de um
CNPJ N'

lado o Município de Tianguá.CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DE e apelo(a) Sr(a). . SEÓRETÁRIO{A)
Inscrita no CNPJ NO

telefone: ( l
neste ato representado pelo(a} Srjal
justo e contratado o seguinte:

Empresa
com sede na . CEP

de agora em diante denominada CONTRATADA
inscrito(al na CPF soo o N'

do outro lado

E-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo Rc
LESA. em conformidade com a Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993
Ro. 't0.520 de '17 de julho de 2002 e a Lei '13.979/20.

na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO NO 08/2022-
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS PARA AVALiAçõES E ATENDIMENTOS FISIOTERAPÊUTiCO'
REALIZADOS PELO PROGRAMA NUTRIR, DE RESPONSABILIDADE DQ SETOR GT DO CUIDAR DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE TIANGUA CE. ASSIM COMO TAMBÉM PARA O CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO. tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital.

ITEM

VALOR TOTAL DEITEM R$. (.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DG PAGAMENTO
3.} O presente w rab em valor global de R$ L Bago na pícpc çãe da enVega 60s
píoduíos, wgundc as auíoãzações de fornecimento/ordens de ③mpn expedidas: de conformidade çam as notas Rscais/fatufas
devidamente atestadas pela Secretaria de . acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais
todas atualizadas. observadas a condi③es da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verlücação do mesmo pelo setas responsável da
prefeitu ra e após o encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula, observadas as disposições editalícias
3.3. Por ocasião da entrega do materlalliçltado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duasl vias e a respectiva Nata hscpt.
rotura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de .. cora
endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzira seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até

de
de

CLÁUSULA QUINTA - BA oRiGEM 8G$ RECURSOS
$.{. As despesas deste contrato correrão por anta da Dotação Oíçanentâna própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELEMENT'O DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposi③es do instrumento convocatória, da Lei Federal n
de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002
$.2. O CONTRATADO obriga-se a:

8,666

Av Moises Mo ta, 785 Preza rnáúma de lO(dez} d as CEP 62 327.335 :Tlangu:h Ceará wwwJlaogya:çÊap!:br
CNPJ: 07.735.178/aOa1 20 CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88j3671-2288

ITEM ESPECIFIC ;AO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$
01            



6.2,1 0s produtos licitados deverão ser fomecldos wm prazo máximo de en rega de lo {dez) dias a w !ar da "ARDEU OE COMPRA"
observando Hgorosamente as especiHcações con6das no Termo de Referênda, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de
Pre③s, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale
municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
daea} fornecimento/execução/prestação que lhes saiam imputáveis, Inclusive çom relação a torce ros: em decorrênda da ①lebração do
Contrato. e ainda
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios
defeitos au incorre⑩es;
b} responsabilizar se pelos danos causados diretamente à AdmlnÊstração au a terceiros* decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do conüaío, não exduindo ou íedudndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
cjamitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que $e fizerem no fornecimento. até 25%(vinte e cinco por
nntojdo valor inicialatualizada do contrato, na forma do $ 1' do amiga 65 da Lei n' 8 666 dejunho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em dewrrêncla dos produtos
objeto do presente conüato. adorando medidas internas de segurança

6.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeta contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim
em decorrência, soiidtar providências da Con%atada, que atendera ou jus$$caíá de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser enüegues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de segurança.

podendo

CLÁUSULA $ETIMA . DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo do lO(dez} dias mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parto da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo
com a wnveniêacia e oportunidade adm nistra$va, a necessidade e dispoaibiiidade $nanceira da Con8atante,
r.2,1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidas e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao beneHciário no
seu endereço físico, ou enviada üa fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico, Guias
dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.2. Ob®wadas as deleíminações e orlenta③es constantes da ordem de cumpra. o femewdcr devera fazei a entnga dos proauics no
local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens.
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O$ produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de lO(dez} diascontados do
re③bimento da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pelo Setor Solicitante. observando rigorosamente as especi$cações
③R6das neste tempo de re&íÊacie, oos anexos e disposições ①nstante$ de sua ?reposta de preços
7.3.1. Para os produtos oldetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota fiscalom nome da Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
7.3.1.1. A$ informações necessárias para emissão da futura Q nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria Solicltarite.
7.3.2. No caso de çonstataçãa da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de referência
e na prepcs de preços vencedora a Admlnlska②c os rec saía: devendo wr de imediato Q n prazo méxlmo de 24(vinte e quaVo}
horas adequadas às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da leme deste instrumento
7.3.3. A$ prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce
7.4. Os produtos IÉdtades deverão ser entregues. observando Bgcícsame t$ as oc lições çon$das nesse temlc de referência: nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor
a responsabilidade pêlo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal: bem como
quaisquer encargos judiciais au extrajudiciais, sejam trabalhistas: previdenciários. Rscais e comerciais resultantes da execução do
foíRecinentc quelhas $e$an imputáveis, indusi've wm relação 8 {ef①if8$, e ainda
a} A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. o obleto do fornecimento em que se '.'e'lHcareln
vícios. defeitos ou incarreções
b} Responsabilizar-se pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de $ua culpa au dolo na execução
d h eclme !a. nãe ⑩xcluinde eu íedudndo esm responsabilidade a $s②lizaçãe o e acompanhame b pelo $ígãc i {eressadc
c) Indicar preposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão s6r comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição
das medidas convenientes
d} A ent ega dcs maleãats deve se efeeuaí de forma a nêe conpfcnleÍer o fueçia cimento dcs servÉço$ de Seaeiarla Sciicltante

Av. Moises Moita, 785 - Prazo máximo de lO (dez) dias - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará WWW:tla!
GNPJ: 07,73s.178/0001-20 .- CGF: 06.920.167-1 - Fine:(881 3671-2288
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CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.$, REAJUSTE: Os vaieíes wnslantes das prcpcstas nãa sü#efão íe4üsle a es de deccMdw ]2(doze) meses, hipótese a qual
poderá ser utilizado o indim iGP M da Fundação Getúlio Vergas
B.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a rela@o que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos d=
çcR#atadc e 3 rehbutção da Àdmintstíaçãe para a iç$ a remuneração dos produtos; eb)e lvando a manuíençãc do equílibrio econõmico-
fínanceiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d' da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - 0AS SANÇÕES
a9.1. Na hipótese de descumprimento: par parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
dawmenlos que o complementam. serão aplicadas. $em prelulzc das sanções previstas na Lel n', 8.666 de 21 de junho de t993.
alterada e consolidada, as seguintes penas:
09.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. nãa mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata, comportar-se de modo iHidA"p
ou cometer fraude õscal Hcará impedido de licitar e contratar com o Município de TianguârCE e será descredenciado na Cadastro aa
Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pela prazo de atê 05 jcinca) anos. sem prejuízo de aplca⑩o das seguintes multas e das demais

i, Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
blnão manter a proposta;
c) saudar na execução do contratos
d) comportar-se de modo inidõneol
11. Mula mcfalõ6a de G,3%(crês dêç mcs pcf Genial pcí dla de a{ ase fonedmente de qualquer obie e contratual lêclado. etê 9
limite de 10%(dez por centos sobre o valor do mntrato. caso seja inferior a 30(trintas dias, no caso de retardamento a execução i-
mntrato;
111. Multa moratória de 10%(dez por mental sobre o valor contratado, na hipótese de atraso $uperiar a 30 jtrinta) dias no fornecimento do

}V. Na hipótese de âta ilícito, outras ocorrências que i)assar acarretar traasklrnas ao desenvolvimento do contratos às atividades da
Administação, desde que aão caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descümpdmento poí Falte do iidlante de qualquer das obrigações
definidas neste instnimento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão
aplicadas, sem preluizo das demais san③es previstas na Lei no. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n' 10 520
de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência
b} m Êta de alé 05%(ctncc poí cen G wbfe Q valor contratado
09.2. Após Q devido promsso administrativo, conforme disposto no Edital. a$ muitas pecuniárias previstas neste insüumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência

eomlaa①es legais

objeto contratualdra

09.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'
alterada e consolidada e no instrumento convocatória..

deste
8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉC:MA - DA RESCISÃO
10.1. A ínexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão. oom as consequências contratuais. as previstas em lei e

l0.2 Além aa aplicação das multas lá previstas: o presente contrato ficará rescindido de pleno direita. independente da notificaçãa
judicial cu exkajudlclal. sem que assista à Co tratada o dIreIto de reclamar Indenlzaçõw relativas às despesas deceírenles de encargos
píovenienⓕs da sua exewçãc. ocorrendo quaisquer infía③es às suas cláusulas e ccndi⑩es ou nas hipóteses previstas na Leg:síaçãc
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS DISPOSICOES FINAIS
${.4. A CONTRATADA $e cbr ga a manter: durante toda a execução dc co katc, em ccnpa$bl1ldade ccm as obrigações pcí ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiHcação exigidas no Procedimento LicitatóNo.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edltalde licitação e à Proposta Licltatória

Av. Moises Moita, 785 - Prazo máximo de ]O {dez) dias - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceaíà WW]NW.tia!

GNPJ: 07.735.178/0001 20 CGF: 06.920.167-1 - Fine:(88} 3671-22B8
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11.3. O CONTRATANTE $e reserva o direito de fazer u$o de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666 de 21 de
i ho de i993, alterada e ①nsolldada
11.4. O presente wntrato poderá $er alterado unilateralmente peia Administração ou por acordo das partes. com as devicasjustifiçativas.
no$ casas previstas na Lei
11.5. A inadimplência do mntratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela

11.6. O CONTRATADO, na execução do mntrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desamrdo com os termos do Processo Licitatório, da
Proposta e deste mntrato
$1.8. Integram c presente co Raio. independente de transcHção. todas as peças que tomam o píooedimenlo iicitatoúo e a Proposta
Adjudicada
11.9. A execução do @nkato será acompanhada e ãsmllzada peca(a} Sr(a}. .. Portaria/h4alriçula N'

CPFN' representantedaSECRETARIADE .. :::::: ::::::: : ;;;:::; ,conformeoAr{.67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
t2.1, Q taro da Comarca de Ttanguá/CE ê o competente para dirImIr questões decorrentes da entrega desce Ce rata. em cbedlé cla aa
disposto no $ 2' do amigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 delunho de 1993. alterada e consolidada

Assim pachadas. as partes firmam a presente Instrumento; perante testemunhas que também o assinam: para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguâ/CE de : de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CE
SECRETARIA DE

<<<C$iPJ Ne. >>>
<<<Seçretáría(o)>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ NO.>>>

<<<REPRESENTÂNTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N

Av. Moises Moita. 785 - Prazo máximo de lO (dez} dias - CEP: 62 327
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